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b) a penalidade prevista na alínea a será cobrada pelo pe-
ríodo de seis meses, contados da notificação, pela União, do
descumprimento, e sem prejuízo das demais cominações pac-
tuadas nos contratos de refinanciamento."

Art. 8o A Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

I - dívida consolidada;

.........................................................................................................

III - despesa com pessoal;

IV - receitas de arrecadação própria;

V - gestão pública; e

VI - disponibilidade de caixa.

Parágrafo único. Os Programas de Reestruturação e de Ajus-
te Fiscal de que trata esta Lei adotarão os mesmos conceitos e
definições contidos na Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 11. Em caso de atraso nos pagamentos das obrigações
mensais, serão aplicados juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês sobre os valores em atraso, sem prejuízo da execução de
garantias e demais cominações previstas na legislação." (NR)

Art. 9o O inciso I do parágrafo único do art. 26 da Medida
Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 26. ..................................................................................

Parágrafo único. ......................................................................

I - o descumprimento das metas e dos compromissos fiscais,
definidos nos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal,
implicará a imputação, sem prejuízo das demais cominações pac-
tuadas nos contratos de refinanciamento, a título de amortização
extraordinária exigida juntamente com a prestação devida, de
valor correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) de um
doze avos da receita corrente líquida, nos termos definidos no art.
2o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, cor-
respondente ao exercício imediatamente anterior ao de referência,
por meta não cumprida;

..............................................................................................." (NR)

Art. 10. As alterações a que se referem os arts. 7o, 8o e 9o

serão processadas mediante assinatura do respectivo termo aditivo.

Art. 11. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso
Nacional, até o último dia útil do mês subsequente de cada semestre,
relatório do cumprimento dos compromissos e metas relativos aos
contratos de que trata o art. 1o pelos Estados e pelo Distrito Federal,
evidenciando, no caso de descumprimento, as providências tomadas.

Seção II
Das Dívidas de que Trata a Lei no 8.727,

de 5 de novembro de 1993

Art. 12. Fica a União autorizada a efetuar a quitação das
obrigações assumidas pela Lei no 8.727, de 5 de novembro de 1993,
que envolvam recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, perante a Caixa Econômica Federal, mediante cessão
definitiva dos direitos creditórios derivados das operações firmadas ao
amparo da referida lei com os Estados e com o Distrito Federal, ou
com as respectivas entidades da administração indireta.

Parágrafo único. As operações de que trata o caput são
aquelas para as quais foram mantidos os prazos, os encargos fi-
nanceiros e as demais condições pactuadas nos contratos originais,
inclusive aquelas para as quais houve renegociação nos termos da
Resolução no 353, de 19 de dezembro de 2000, do Conselho Curador
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS.

Art. 13. A cessão de que trata o art. 12 só poderá ser
realizada caso o Estado, o Distrito Federal ou a respectiva entidade da
administração indireta celebre, concomitantemente, perante o agente
operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, re-
pactuação da totalidade das suas dívidas decorrentes de financia-
mentos obtidos com recursos do FGTS, vencidas e vincendas, de-
rivadas de operações de créditos contratadas até 1o de junho de 2001,
abrangidas ou não pela Lei no 8.727, de 5 de novembro de 1993,
ainda que essas tenham sido objeto de renegociação anterior.

§ 1o Fica a União autorizada a conceder garantia à repac-
tuação prevista no caput, mediante concessão de contragarantias por
parte dos Estados e do Distrito Federal, representadas pelas suas
receitas próprias e recursos de que tratam os arts. 155 e 157, a alínea
a do inciso I e o inciso II do art. 159 da Constituição Federal.

§ 2o A repactuação de que trata o caput obedecerá às mes-
mas condições aprovadas pelo Conselho Curador do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - CCFGTS para as renegociações de
dívidas dos demais agentes financeiros perante o FGTS.

§ 3o Para fins da repactuação prevista no caput, estão dis-
pensados todos os requisitos legais exigidos para a contratação com a
União, bem como fica dispensada a verificação dos requisitos exi-
gidos pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, para a
realização de operações de crédito e para a concessão de garantia pela
União, sem prejuízo do disposto nos incisos VII e VIII do art. 52 da
Constituição Federal.

Art. 14. O art. 12 da Lei no 8.727, de 5 de novembro de
1993, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o e 2o:

"Art. 12. ...................................................................................

§ 1o Compreende-se como incluído nas despesas assumidas
pela União o pagamento de eventuais divergências entre os sal-
dos dos contratos de refinanciamento de que trata o art. 1o desta
Lei e os saldos originados das condições ajustadas nos contratos
transferidos à União, a que se refere o art. 10.

§ 2o À critério da União, o pagamento a que se refere o § 1o

poderá ser antecipado, observado o valor econômico dos créditos,
mediante a emissão de títulos da dívida pública mobiliária fe-
deral, sob a forma de colocação direta, cujas características serão
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda." (NR)

CAPÍTULO II
( V E TA D O )

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS DE REFORÇO À RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 27. O art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se
o atual parágrafo único para § 1o:

"Art. 48. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de
acesso público; e

..........................................................................................................

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamen-
tários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema es-
tabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os
quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso
público.

§ 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios en-
caminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na perio-
dicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão,
as informações necessárias para a constituição do registro ele-
trônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e
externa, de que trata o § 4o do art. 32.

§ 4o A inobservância do disposto nos §§ 2o e 3o ensejará as
penalidades previstas no § 2o do art. 51.

§ 5o Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para
todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se
refere o caput.

§ 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos
autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e
fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo
Poder Executivo, resguardada a autonomia." (NR)

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 28. As vedações introduzidas pelo Regime de Recu-
peração Fiscal não constituirão obrigação de pagamento futuro pela
União ou Estado ou direitos de outrem sobre o erário.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 29. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

LEI No 13.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Lei no 12.711, de 29 de agosto de
2012, para dispor sobre a reserva de vagas
para pessoas com deficiência nos cursos
técnico de nível médio e superior das ins-
tituições federais de ensino.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 3o, 5o e 7o da Lei no 12.711, de 29 de agosto
de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o Em cada instituição federal de ensino superior, as
vagas de que trata o art. 1o desta Lei serão preenchidas, por curso
e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por
pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção
ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de
pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na população
da unidade da Federação onde está instalada a instituição, se-
gundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 5o Em cada instituição federal de ensino técnico de
nível médio, as vagas de que trata o art. 4o desta Lei serão
preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos
e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da le-
gislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à
proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com
deficiência na população da unidade da Federação onde está
instalada a instituição, segundo o último censo do IBGE.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 7o No prazo de dez anos a contar da data de publicação
desta Lei, será promovida a revisão do programa especial para o
acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos,
pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como
daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
José Mendonça Bezerra Filho

LEI No 13.410, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Lei no 11.903, de 14 de janeiro de
2009, para dispor sobre o Sistema Nacional
de Controle de Medicamentos.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 11.903, de 14 de janeiro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o É criado o Sistema Nacional de Controle de Me-
dicamentos, visando a controlar a produção, a distribuição, a
comercialização, a dispensação e a prescrição médica, odonto-
lógica e, caso contenha medicamento de uso humano, veterinária,
assim como os demais tipos de movimentação previstos pelos
controles sanitários." (NR)

"Art. 2o O órgão de vigilância sanitária federal competente
determinará, em normativa própria, as categorias de medicamen-
tos produzidos, distribuídos, comercializados, dispensados ou
prescritos no território nacional sujeitos ao Sistema Nacional de
Controle de Medicamentos.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 3o O controle será realizado por meio de sistema de
identificação individualizado de medicamentos, com o emprego
de tecnologias de captura, armazenamento e transmissão ele-
trônica de dados.

§ 1o As embalagens de todos os medicamentos registrados
receberão identificação específica baseada em sistema de captura,
armazenamento e transmissão eletrônica de dados, contendo mi-
nimamente as seguintes informações:
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